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O CONGRESSO NACIONAL, no uso de suas atribuições e, com fundamento 

no artigo 49, incisos V, X e XI, da Constituição Federal, decreta:  

Art. 1º - Este Decreto susta os efeitos do Decreto nº 9.731, de 16 de março de 2019, 
que dispensa visto de visita para os nacionais da Comunidade da Austrália, do 
Canadá, dos Estados Unidos da América e do Japão e altera o Decreto nº 9.199, de 
20 de novembro de 2017, que regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, 
que institui a Lei de Migração. 

Art. 2º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Em entrevista à rede de TV estadunidense Fox News, Jair Bolsonaro 

afirmou que “acreditaria naqueles que criticam o muro [de Donald Trump na fronteira 

com o México] se eles removessem os muros e as portas de suas próprias casas e 

com isso permitam que todos entrem. A ampla maioria dos potenciais imigrantes não 

têm boas intenções”. Poucos dias antes, Eduardo Bolsonaro, presidente da 

Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional (CREDN) e filho do presidente, 

declarou que imigrantes brasileiros “ilegais” no exterior são uma vergonha e 

anunciou seu desejo de criar uma subcomissão para fortalecer as fronteiras 

brasileiras. 

As declarações do presidente e seu filho coincidem com a publicação 

do Decreto presidencial nº 9.731 que dispensa a necessidade de visto de turismo 

para nacionais da Austrália, do Canadá, dos Estados Unidos da América e do 

Japão, revelando a flagrante xenofobia e subserviência da política externa brasileira, 

que considera imigrantes latino-americanos como ameaças e endossa a 

criminalização das migrações e apoia um projeto racista de um presidente 

estrangeiro, enquanto abre mão do princípio da reciprocidade, fundamental ao 

Direito Internacional Público e previsto na Constituição Federal, para favorecer 

determinados países.  

Este favorecimento enfraquece o poder de negociação do Brasil em 

relação às condições migratórias impostas a brasileiros que viajam e migram e 

favorece países específicos em detrimento da soberania nacional e da proteção de 

nossos cidadãos. Ao abrir mão da reciprocidade, o Decreto nº 9.731 fere um dos 

princípios constitucionais que deve reger as relações internacionais do Brasil, a 
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igualdade entre os Estados, manifesto no inciso V do parágrafo 4º da Constituição 

Federal. 

A emissão de visto para brasileiros que desejam visitar os EUA, 

Austrália, Japão e Canadá já apresenta um procedimento extremamente assimétrico 

quando comparado àqueles observados em relação aos cidadãos daqueles países 

que desejam vir ao Brasil. Ao invés de pautar a ação governamental na melhoria das 

condições de acesso dos nacionais a esses países, as justificativas públicas do 

Presidente e de membros do governo é preconceituosa e reforça estigmas 

vivenciados por brasileiros no exterior. 

O argumento dos defensores do decreto de que a medida visaria 

estimular o turismo não procede, já que os processos de emissão de visto para 

esses países já são rápidos e pouco burocratizados. No caso dos EUA, por 

exemplo, com a entrada em vigor do sistema de visto eletrônico, observa-se um 

aumento de 87% na emissão de vistos para turistas estadunidenses no começo de 

2018. Cidadãos daquele país que desejavam vir ao Brasil levavam até 90 dias para 

conseguir o visto, e hoje este processo se conclui em até três dias. 

Se é verdade que muitos brasileiros se encontram em situação 

irregular nos EUA e em outros países, isso se deve a políticas migratórias restritivas 

e criminalizadoras que buscam conter a mobilidade humana, inerente à história 

humana. Brasileiros migram por diversas razões e muitas vezes o fazem em busca 

de melhores condições de vida e emprego. Cabe, portanto, ao governo brasileiro 

melhorar as condições de vida do povo brasileiro e combater criminalização 

daqueles que migram, assim como zelar pela dignidade destes brasileiros no 

exterior, e não aprofundar os ataques a estas pessoas. 

Assim, o inciso V do art. 49 da Constituição Federal (CF) atribui 

importantíssima competência exclusiva ao Congresso Nacional, qual seja, a de 

sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar. 

Ademais, os incisos X e XI conferem ao Congresso Nacional a competência de 

“fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 

Executivo, incluídos os da administração indireta” e de “zelar pela preservação de 

sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros Poderes”.  
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Observa-se, portanto, que o Decreto que se pretende sustar 

extrapolou, e muito, o poder regulamentar concedido ao Poder Executivo, sendo 

absolutamente incompatível com os princípios reitores da Constituição Federal de 

1988, especialmente em relação ao princípio da reciprocidade (art. 4º, V, da 

Constituição Federal), e também nas normativas internacionais.  

Por todo o exposto, considerando que Decreto nº 9.731, de 16 de 

março de 2019, representa claro desrespeito à ordem constitucional (caracterizando, 

portanto, clara “exorbitância do poder regulamentar ou dos limites de delegação 

legislativa”, conforme art. 49, V da Carta Magna), cabe ao Congresso Nacional, com 

fundamento na Constituição Federal, sustar o referido Decreto.  

Ante o exposto, tendo-se em vista a inconstitucionalidade do Decreto, 

requer-se o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 19 de Março de 2019. 

 
Ivan Valente 

Líder do PSOL 
 

Fernanda Melchionna 
Primeira Vice-Líder do PSOL 

 
 

Áurea Carolina  
PSOL/MG 

 

David Miranda  
PSOL/RJ 

 
Edmilson Rodrigues  

PSOL/PA 
 

Glauber Braga  
PSOL/RJ 

Sâmia Bomfim  
PSOL/SP 

 

Marcelo Freixo  
PSOL/RJ 

 
 Talíria Petrone  

PSOL/RJ 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 
 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  
 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  
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I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  
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XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  
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XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  
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LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  
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LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.731, DE 16 DE MARÇO DE 2019 
 

Dispensa visto de visita para os nacionais da 

Comunidade da Austrália, do Canadá, dos 

Estados Unidos da América e do Japão e altera 

o Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 

2017, que regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 

de maio de 2017, que institui a Lei de 

Migração.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 9º, caput, inciso IV, 

da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica dispensado, de forma unilateral, visto de visita, nos termos do 

disposto no art. 9º, caput, inciso IV, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, para os 

solicitantes nacionais:  

I - da Comunidade da Austrália;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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II - do Canadá;  

III - dos Estados Unidos da América; e  

IV - do Japão.  

Parágrafo único. A dispensa do visto de visita apenas se aplica aos nacionais 

referidos nos incisos do caput, portadores de passaportes válidos, para:  

I - entrar, sair, transitar e permanecer no território da República Federativa do 

Brasil, sem intenção de estabelecer residência, para fins de turismo, negócios, trânsito, 

realização de atividades artísticas ou desportivas ou em situações excepcionais por interesse 

nacional; e  

II - estada pelo prazo de até noventa dias, prorrogável por igual período, desde 

que não ultrapasse cento e oitenta dias, a cada doze meses, contado a partir da data da 

primeira entrada no País.  

Art. 2º O Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 25. .......................................................................................................... 

........................................................................................................................  

 

§ 2º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública e 

das Relações Exteriores poderá, excepcionalmente, dispensar a exigência do 

visto de visita, para nacionalidades determinadas, observado o interesse 

nacional.  

.............................................................................................................." (NR) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 17 de junho de 2019.  

 

Brasília, 16 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro  

Ernesto Henrique Fraga Araújo  

Marcelo Henrique Teixeira Dias  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 63, DE 2019 
(Da Sra. Marília Arraes) 

 
Susta o Decreto nº 9.731, de 16 de março de 2019, que dispensa visto 
para os nacionais da Comunidade da Austrália, do Canadá, dos Estados 
Unidos da América e do Japão e altera o Decreto nº 9.199, de 20 de 
novembro de 2017, que regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 
2017, que institui a Lei da Migração. 
 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDL-61/2019. 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1º Este Decreto Legislativo susta os efeitos do Decreto nº 9.731, de 16 de 

março de 2019, que dispensa visto para os nacionais da Comunidade da Austrália, do Canadá, 

dos Estados Unidos da América e do Japão e altera o Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 

2017, que regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, que institui a Lei da 

Migração. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de Decreto Legislativo tem como objetivo sustar a aplicação do Decreto nº 

9.731, de 16 de março de 2019 que dispensa exigência de visto para os nacionais da 

Comunidade da Austrália, do Canadá, dos Estados Unidos da América e do Japão e altera o 

Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, que regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 de 

maio de 2017, que institui a Lei da Migração. 

Com a vigência deste Decreto o Brasil passa a permitir a entrada de americanos, canadenses 

australianos e japoneses sem a necessidade de autorização prévia individual e sem alterar os 

requisitos para entrada de brasileiros nesses países, ou seja, a entrada em nosso domínio 

territorial foi concedida unilateralmente, diminuindo nossa soberania como nação e abrindo 

nossas portas indiscriminadamente.  

A não exigência de visto é uma forma de celebrar Acordos e aproximar nações, portanto há 

uma cortesia da reciprocidade como é o exemplo do Decreto nº 7.821, de 5 de outubro de 

2012, que: “Promulga o Acordo entre a República Federativa do Brasil e a União Europeia 

sobre Isenção de Vistos de Curta Duração para Portadores de Passaportes Comuns, firmado 

em Bruxelas, em 8 de novembro de 2010.”, decreto este que possibilitou a entrada de 

brasileiros em países da União Europeia ao mesmo tempo em que possibilitamos a entrada de 

seus cidadãos em nosso território. 

O art. 4º da Constituição Federal de 1988, em seu inciso V, afirma: 

“Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações 

internacionais pelos seguintes princípios: 

............................................ 

V – igualdade entre os Estados;” 

Igualdade entre os Estados defende a não submissão da República Federativa do Brasil a 

qualquer outra nação, e faz alusão ao Princípio da Reciprocidade regendo as tratativas 

internacionais. 
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O princípio da reciprocidade nas relações internacionais é uma tradição observada em 

diversos países do mundo, isto porque isentar de visto sem contrapartida ataca diretamente a 

nossa soberania e prejudica negociações futuras por enfraquecer o poder de barganha para a 

obtenção de facilidades consulares, além de abrir precedente para a atuação internacional do 

Brasil. 

Além do exposto, têm-se outro fator importante, que é a arrecadação financeira proveniente 

da emissão de vistos, enquanto os países beneficiados continuarão arrecadando com suas 

emissões sem pagar imposto por isso. De acordo com o Itamaraty, o Brasil emitiu 258.437 

vistos em 2018 para cidadãos dos quatro países envolvidos, portanto deixará de arrecadar R$ 

60,5 milhões por ano, em média. 

Como justificativa para a emissão de tal Decreto, o Ministério do Turismo e o Ministério das 

Relações Exteriores almejam o aumento do número de turistas, porém o principal fator para o 

pequeno número de turistas que o Brasil recebe é em virtude de problemas estruturais, como 

por exemplo com segurança, infraestrutura e falta de disseminação de línguas estrangeiras. 

À vista do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para aprovação do que ora se 

propõe. 

Sala das sessões, em 19 de março de 2019 

 

MARÍLIA ARRAES 

Deputada Federal PT/PE 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 
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Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  
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V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 
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como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  

c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  
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LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.731, DE 16 DE MARÇO DE 2019 
 

Dispensa visto de visita para os nacionais da 

Comunidade da Austrália, do Canadá, dos 

Estados Unidos da América e do Japão e altera 

o Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 

2017, que regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 

de maio de 2017, que institui a Lei de 

Migração.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 9º, caput, inciso IV, 

da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica dispensado, de forma unilateral, visto de visita, nos termos do 

disposto no art. 9º, caput, inciso IV, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, para os 

solicitantes nacionais:  

I - da Comunidade da Austrália;  

II - do Canadá;  

III - dos Estados Unidos da América; e  

IV - do Japão.  

Parágrafo único. A dispensa do visto de visita apenas se aplica aos nacionais 

referidos nos incisos do caput, portadores de passaportes válidos, para:  

I - entrar, sair, transitar e permanecer no território da República Federativa do 

Brasil, sem intenção de estabelecer residência, para fins de turismo, negócios, trânsito, 

realização de atividades artísticas ou desportivas ou em situações excepcionais por interesse 

nacional; e  

II - estada pelo prazo de até noventa dias, prorrogável por igual período, desde 

que não ultrapasse cento e oitenta dias, a cada doze meses, contado a partir da data da 

primeira entrada no País.  

 

Art. 2º O Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 25. .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
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§ 2º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública e 

das Relações Exteriores poderá, excepcionalmente, dispensar a exigência do 

visto de visita, para nacionalidades determinadas, observado o interesse 

nacional.  

................................................................................................................." 

(NR) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 17 de junho de 2019.  

 

Brasília, 16 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro  

Ernesto Henrique Fraga Araújo  

Marcelo Henrique Teixeira Dias  

 

DECRETO Nº 7.821, DE 5 DE OUTUBRO DE 2012 
 

Promulga o Acordo entre a República 

Federativa do Brasil e a União Europeia sobre 

Isenção de Vistos de Curta Duração para 

Portadores de Passaportes Comuns, firmado 

em Bruxelas, em 8 de novembro de 2010. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e  

Considerando que a República Federativa do Brasil e a União Europeia firmaram, 

em Bruxelas, em 8 de novembro de 2010, o Acordo sobre Isenção de Vistos de Curta Duração 

para Portadores de Passaportes Comuns;  

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo por meio do 

Decreto Legislativo nº 245, de 28 de junho de 2012; e  

Considerando que o Acordo entra em vigor para a República Federativa do Brasil, 

no plano jurídico externo, em 1º de outubro de 2012, nos termos do parágrafo 1 de seu Artigo 

9º;  

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica promulgado o Acordo entre a República Federativa do Brasil e a 

União Europeia sobre Isenção de Vistos de Curta Duração para Portadores de Passaportes 

Comuns, firmado em Bruxelas, em 8 de novembro de 2010, anexo a este Decreto.  

Art. 2º São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional atos que possam resultar 

em revisão do Acordo, e ajustes complementares que, nos termos do inciso I do caput do art. 

49 da Constituição, acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.  

.......................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................... 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 65, DE 2019 

(Do Sr. Carlos Zarattini e outros) 
 

Susta o Decreto nº. 9.731, de 16 de março de 2019, que trata da 
Dispensa visto de visita para os nacionais da Comunidade da Austrália, 
do Canadá, dos Estados Unidos da América e do Japão e altera o 
Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, que regulamenta a Lei nº 
13.445, de 24 de maio de 2017, que institui a Lei de Migração. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDL-61/2019. 
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado o Decreto nº. 9.731, de 16 de março de 2019, que trata 
da “Dispensa visto de visita para os nacionais da Comunidade da Austrália, do 
Canadá, dos Estados Unidos da América e do Japão e altera o Decreto nº 9.199, de 
20 de novembro de 2017, que regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, 
que institui a Lei de Migração”. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 

Este projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo sustar os efeitos do 
Decreto nº. 9.731, de 16 de março de 2019, que trata da “Dispensa visto de visita 
para os nacionais da Comunidade da Austrália, do Canadá, dos Estados Unidos da 
América e do Japão e altera o Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, que 
regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, que institui a Lei de Migração”. 

Esta proposição tem o objetivo de resguardar o fundamento da República 
Federativa do Brasil, tipificado no art. 1º, I, da Constituição Federal, que trata da 
soberania nacional, o princípio da independência nacional, contido no art. 4º, I, da 
Constituição Federal e, por fim, princípios oriundos no Direito Internacional Público, 
como por exemplo, o princípio da reciprocidade nas relações internacionais. 

Como se sabe, o art. 4º, IX, da Constituição apregoa o princípio da 
cooperação entre os povos para o progresso da humanidade. Logo, o objetivo desse 
Decreto, ora atacado pelo presente PDC, seria, em tese, fomentar o diálogo cultural 
entre os povos por meio do turismo de estrangeiros no Brasil. Porém, é possível 
perceber que a construção do Decreto encontra óbices em alguns princípios 
contidos no Direito Internacional Público que vedam esse objetivo, como por 
exemplo, o princípio da reciprocidade. 
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O princípio da reciprocidade consiste em permitir a aplicação de efeitos 
jurídicos em determinadas relações de direito, este princípio tem ao mesmo tempo 
uma natureza política, jurídica e negocial. Trata-se de um princípio que é de base 
fundamental para o Direito Internacional Público, se relacionando diretamente a 
aspectos externos e voltados à proteção da igualdade soberana dos Estados. A 
reciprocidade de direitos e benefícios é a principal característica do princípio da 
igualdade no direito internacional e nas doutrinas políticas internacionais (DAILLIER, 
P. Et al. 1999) citado por (Friedrich, 2004). 

A existência de uma relação diplomática entre as diversas entidades impõe 
como condição lógica à consolidação da reciprocidade. Consolidação esta feita 
através de algum tratado internacional ou mesmo por manifestação das partes de 
comprometimento e respeito à reciprocidade. Em estudos realizados por Tatyana 
Friedrich (mestre e professora de Direito Internacional, 2004), a doutrina distingue a 
reciprocidade em quatro situações com base no direito positivo internacional e na 
prática dos diversos países, sendo elas, a reciprocidade internacional stricto sensu, 
reciprocidade internacional de fato, a reciprocidade em certos atos unilaterais 
internacionais, bem como a declaração de reciprocidade. 

Reciprocidade internacional stricto sensu é quando há uma previsão expressa 
em cláusula, principal ou acessória, de reciprocidade em tratados internacionais. 
Encontrada com frequência em tratados de comércio, navegação, extradição, 
relações consulares, integração econômica e questões militares. É o tipo de 
reciprocidade que exige um pouco mais de formalidade e certeza em sua essência. 

A reciprocidade internacional de fato é o caso em que não há nenhuma 
cláusula que a defina, mas o Estado em sua relação com outro, condiciona sua 
conduta a um dado de fato, como o que ocorre no tratamento de prisioneiros, no 
estado de guerra ou mesmo nos casos de extradição, em tempo de paz. 

Já a reciprocidade em certos atos unilaterais internacionais é perfeitamente 
ilustrada nos casos de manifestações dos Estados a respeito de sua submissão a 
Tribunais Internacionais, em que o estado exige, para aceitar participar de um 
processo judicial, os mesmos termos da aceitação da outra parte. Esta situação 
nada mais é que o Estado exigindo que a relação internacional seja feita de forma 
recíproca. 

Por fim, temos a situação da Declaração de Reciprocidade, não menos 
importante que as demais, pelo contrário, já que é dela que dá início a maior parte 
das relações de reciprocidade, sendo esta, quando um Estado manifesta 
unilateralmente aos outros Estados que tomou uma medida de interesse de todos, 
mas que ela somente entrará em vigor mediante reciprocidade. Foi muito utilizada 
em situações de guerra, em que um Estado faz saber ao adversário sua intenção de 
não utilizar determinado tipo de arma se o outro também o fizer. 

Portanto, esse ato unilateral, previsto no Decreto nº. 9.731, de 16 de março de 
2019, não encontra respaldo na Constituição Federal, bem como nos princípios 
oriundos do Direito Internacional Público, tendo em vista à ausência de precedentes 
do que tange à inexigência e/ou dispensa de visto para turistas de determinados 
países sem que haja a reciprocidade, ou seja, a correspondência de tratamento do 
estado estrangeiro em relação ao Brasil, o que denota eventual submissão do 
Estado brasileiro à outras nações. 
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Sala de Sessões, em 19 de março 2019. 

 

Paulo Roberto Severo Pimenta – PT/RS 

Líder do Partido dos Trabalhadores na Câmara dos Deputados 

Carlos Zarattini – PT/SP 

Gleisi Hoffmann – PT/PR 

José Guimarães – PT/CE 

Marcon – PT/RS 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos 

Estados e Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado democrático de direito e 

tem como fundamentos:  

I - a soberania;  

II - a cidadania;  

III - a dignidade da pessoa humana;  

IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa;  

V - o pluralismo político.  

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição.  

Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, 

o Executivo e o Judiciário.  

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  
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II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, 

garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito 

à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:  

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta 

Constituição;  

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em 

virtude de lei;  

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;  

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato;  

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da 

indenização por dano material, moral ou à imagem;  

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre 

exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a 

suas liturgias;  

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas 

entidades civis e militares de internação coletiva;  

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de 

convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos 

imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;  

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de 

comunicação, independentemente de censura ou licença;  

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, 

assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;  
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XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem 

consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar 

socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de 

dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 

e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal;  

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as 

qualificações profissionais que a lei estabelecer;  

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, 

quando necessário ao exercício profissional;  

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo 

qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;  

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao 

público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião 

anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade 

competente;  

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter 

paramilitar;  

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem 

de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;  

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas 

atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em 

julgado;  

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;  

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm 

legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;  

XXII - é garantido o direito de propriedade;  

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;  

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, 

ressalvados os casos previstos nesta Constituição;  

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar 

de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;  

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada 

pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua 

atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;  

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou 

reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;  

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:  

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da 

imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;  

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem 

ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais 

e associativas;  

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário 

para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos 

nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o 

desenvolvimento tecnológico e econômico do País;  

XXX - é garantido o direito de herança;  
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XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei 

brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais 

favorável a lei pessoal do de cujus ; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;  

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu 

interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob 

pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 

sociedade e do Estado;  

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:  

a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa de direitos ou contra 

ilegalidade ou abuso de poder;  

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal;  

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 

direito;  

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa 

julgada;  

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;  

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a 

lei, assegurados:  

a) a plenitude de defesa;  

b) o sigilo das votações;  

c) a soberania dos veredictos;  

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida;  

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia 

cominação legal;  

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu;  

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades 

fundamentais;  

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à 

pena de reclusão, nos termos da lei;  

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a 

prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos 

como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo 

evitá-los, se omitirem;  

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, 

civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado democrático;  

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de 

reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 

sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;  

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as 

seguintes:  

a) privação ou restrição da liberdade;  

b) perda de bens;  

c) multa;  

d) prestação social alternativa;  

e) suspensão ou interdição de direitos;  

XLVII - não haverá penas:  

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;  

b) de caráter perpétuo;  
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c) de trabalhos forçados;  

d) de banimento;  

e) cruéis;  

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a 

natureza do delito, a idade e o sexo do apenado;  

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral;  

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com 

seus filhos durante o período de amamentação;  

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime 

comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito 

de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;  

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de 

opinião;  

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 

competente;  

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo 

legal;  

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 

geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a ela 

inerentes;  

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos;  

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença 

penal condenatória;  

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, 

salvo nas hipóteses previstas em lei;  

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for 

intentada no prazo legal;  

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa 

da intimidade ou o interesse social o exigirem;  

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e 

fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou 

crime propriamente militar, definidos em lei;  

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados 

imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada;  

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer 

calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado;  

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por 

seu interrogatório policial;  

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;  

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido quando a lei admitir a 

liberdade provisória, com ou sem fiança;  

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo 

inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;  

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar 

ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou 

abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, 

não amparado por habeas corpus ou habeas data , quando o responsável pela ilegalidade ou 

abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 

do poder público;  
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LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso Nacional;  

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e 

em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou 

associados;  

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das 

prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;  

LXXII - conceder-se-á habeas data : 

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, 

constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter 

público;  

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, 

judicial ou administrativo;  

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a 

anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à 

moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o 

autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;  

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que 

comprovarem insuficiência de recursos;  

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que 

ficar preso além do tempo fixado na sentença;  

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:  

a) o registro civil de nascimento;  

b) a certidão de óbito;  

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data , e, na forma da 

lei, os atos necessários ao exercício da cidadania.  

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a 

razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação 

imediata.  

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros 

decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em 

que a República Federativa do Brasil seja parte.  

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 

aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos 

dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 

criação tenha manifestado adesão. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, 

de 2004) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.731, DE 16 DE MARÇO DE 2019 
 

Dispensa visto de visita para os nacionais da 

Comunidade da Austrália, do Canadá, dos 

Estados Unidos da América e do Japão e altera 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2004/emendaconstitucional-45-8-dezembro-2004-535274-norma-pl.html


30 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5571 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 61/2019 

o Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 

2017, que regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 

de maio de 2017, que institui a Lei de 

Migração.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 9º, caput, inciso IV, 

da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica dispensado, de forma unilateral, visto de visita, nos termos do 

disposto no art. 9º, caput, inciso IV, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, para os 

solicitantes nacionais:  

I - da Comunidade da Austrália;  

II - do Canadá;  

III - dos Estados Unidos da América; e  

IV - do Japão.  

Parágrafo único. A dispensa do visto de visita apenas se aplica aos nacionais 

referidos nos incisos do caput, portadores de passaportes válidos, para:  

I - entrar, sair, transitar e permanecer no território da República Federativa do 

Brasil, sem intenção de estabelecer residência, para fins de turismo, negócios, trânsito, 

realização de atividades artísticas ou desportivas ou em situações excepcionais por interesse 

nacional; e  

II - estada pelo prazo de até noventa dias, prorrogável por igual período, desde 

que não ultrapasse cento e oitenta dias, a cada doze meses, contado a partir da data da 

primeira entrada no País.  

Art. 2º O Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 25. .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................  

§ 2º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública e 

das Relações Exteriores poderá, excepcionalmente, dispensar a exigência do 

visto de visita, para nacionalidades determinadas, observado o interesse 

nacional.  

................................................................................................................." 

(NR) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 17 de junho de 2019.  

 

Brasília, 16 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro  

Ernesto Henrique Fraga Araújo  

Marcelo Henrique Teixeira Dias  
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 66, DE 2019 

(Do Sr. André Figueiredo) 
 

Susta o Decreto nº 9.731, de 16 de março de 2019, de 12 de março de 
2019, que dispensa visto para os nacionais da Comunidade da Austrália, 
do Canadá, dos Estados Unidos da América e do Japão e altera o 
Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, que regulamenta a Lei nº 
13.445, de 24 de maio de 2017, que institui a Lei da Migração. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDL-61/2019.  
 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º Este Decreto Legislativo susta os efeitos do Decreto 

nº 9.731, de 16 de março de 2019, que dispensa visto para os 

nacionais da Comunidade da Austrália, do Canadá, dos Estados 

Unidos da América e do Japão e altera o Decreto nº 9.199, de 

20 de novembro de 2017, que regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 

de maio de 2017, que institui a Lei da Migração.  

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 

Justificativa 

Com fundamento no artigo 49, V, da Constituição 

Federal de 1988, o presente projeto de decreto legislativo tem 

como objetivo sustar a aplicação do Decreto nº 9.731, de 16 de 

março de 2019 que dispensa exigência de visto para os 

nacionais da Comunidade da Austrália, do Canadá, dos Estados 

Unidos da América e do Japão e altera o Decreto nº 9.199, de 

20 de novembro de 2017, que regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 

de maio de 2017, que institui a Lei da Migração. 
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A partir do dia 17 de junho, o Brasil passará a 

permitir a entrada de americanos, canadenses australianos e 

japoneses sem a necessidade de autorização prévia individual e 

sem alterar os requisitos para entrada de brasileiros nesses 

países. 

A medida vai deixar de arrecadar R$ 60,5 milhões de 

reais por ano (em média) com a emissão de vistos para cidadãos 

dos Estados Unidos, do Canadá, da Austrália e do Japão. 

De acordo com informações prestadas pelo Itamaraty, o 

Brasil emitiu 258.437 vistos para cidadãos destes quatro 

países em 2018. Os norte-americanos foram a maioria: 181.242, 

o equivalente a 70% desse montante. 

Ao todo, o Brasil arrecadou US$ 15,9 milhões de 

dólares apenas com as emissões dos vistos. Considerando a 

cotação média do dólar na segunda-feira, dia 18/03/2019, os 

turistas pagaram o equivalente a R$ 60,5 milhões de reais.  

O dinheiro arrecadado com essas taxas era encaminhado 

diretamente para os cofres do Tesouro Nacional. Como não há 

previsão de reciprocidade em relação à decisão tomada pelo 

Brasil, os cidadãos brasileiros continuarão a pagar pelos 

vistos. No caso dos Estados Unidos, a taxa está em US$ 160 

(cento e sessenta dólares), o equivalente a R$ 606 (seiscentos 

e seis reais).  

Se cada brasileiro do total de 1,9 milhão que viajou 

aos Estados Unidos em 2017 teve de pagar por um novo visto, 

terão pago o equivalente a R$ 1,15 bilhão de reais ao governo 

norte-americano ou seja, a entrada em nosso domínio 

territorial foi concedida unilateralmente, diminuindo nossa 

soberania como nação e abrindo nossas portas 

indiscriminadamente.  

O princípio da reciprocidade nas relações 

internacionais é uma tradição observada em diversos países do 
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mundo, isto porque isentar de visto sem contrapartida ataca 

diretamente a nossa soberania e prejudica negociações futuras 

por enfraquecer o poder de troca para a obtenção de 

facilidades consulares.  

À vista do exposto, contamos com o apoio dos nobres 

pares para aprovação do que ora se propõe. Sal 

Plenário, 19 de março de 2019. 

Deputado federal André Figueiredo 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  
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II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
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XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.731, DE 16 DE MARÇO DE 2019 
 

Dispensa visto de visita para os nacionais da 

Comunidade da Austrália, do Canadá, dos 

Estados Unidos da América e do Japão e altera 

o Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 

2017, que regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 

de maio de 2017, que institui a Lei de 

Migração.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 9º, caput, inciso IV, 

da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica dispensado, de forma unilateral, visto de visita, nos termos do 

disposto no art. 9º, caput, inciso IV, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, para os 

solicitantes nacionais:  

I - da Comunidade da Austrália;  

II - do Canadá;  

III - dos Estados Unidos da América; e  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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IV - do Japão.  

Parágrafo único. A dispensa do visto de visita apenas se aplica aos nacionais 

referidos nos incisos do caput, portadores de passaportes válidos, para:  

I - entrar, sair, transitar e permanecer no território da República Federativa do 

Brasil, sem intenção de estabelecer residência, para fins de turismo, negócios, trânsito, 

realização de atividades artísticas ou desportivas ou em situações excepcionais por interesse 

nacional; e  

II - estada pelo prazo de até noventa dias, prorrogável por igual período, desde 

que não ultrapasse cento e oitenta dias, a cada doze meses, contado a partir da data da 

primeira entrada no País.  

Art. 2º O Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 25. .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................  

§ 2º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública e 

das Relações Exteriores poderá, excepcionalmente, dispensar a exigência do 

visto de visita, para nacionalidades determinadas, observado o interesse 

nacional.  

................................................................................................................." 

(NR) 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 17 de junho de 2019.  

 

Brasília, 16 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro  

Ernesto Henrique Fraga Araújo  

Marcelo Henrique Teixeira Dias  

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 70, DE 2019 

(Do Sr. Reginaldo Lopes) 
 

Susta os efeitos do Decreto 9.731 de 16 de março de 2019 que 
Dispensa visto de visita para os nacionais da Comunidade da Austrália, 
do Canadá, dos Estados Unidos da América e do Japão e altera o 
Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, que regulamenta a Lei nº 
13.445, de 24 de maio de 2017, que institui a Lei de Migração. 
 

DESPACHO: 
APENSE-SE AO PDL-61/2019.  
 

 
O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1o Ficam sustados os efeitos do Decreto 9.731 de 16 de março 
de 2019 que Dispensa visto de visita para os nacionais da Comunidade da Austrália, do 
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Canadá, dos Estados Unidos da América e do Japão e altera o Decreto nº 9.199, de 20 de 
novembro de 2017, que regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, que institui 
a Lei de Migração., nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal. 

Art. 2º Este decreto legislativo entra em vigor na data de 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O decreto dispensa do visto de visita para portadores de passaportes válidos para 
"entrar, sair, transitar e permanecer no território da República Federativa do Brasil, sem 
intenção de estabelecer residência, para fins de turismo, negócios, trânsito, realização de 
atividades artísticas ou desportivas ou em situações excepcionais. Ele permite a 
permanência pelo prazo de até 90 dias, prorrogável por igual período, desde que não 
ultrapasse 180 dias, a cada 12 meses, contados a partir da data da primeira entrada no 
país. 

É um indício de subserviência que afrouxa as regras sem reciprocidade que é a 
base do relacionamento entre as nações. 

Segundo Celso Amorim “o brasileiro é um condenado, segundo essa visão, a ser 
um imigrante ilegal, uma pessoa que já está clandestina; o americano é o bom, vem com 
dinheiro. É uma visão infantil e que não corresponde com a postura geopolítica do mundo. 
As relações internacionais se baseiam na reciprocidade.” 

É improvável que algum desses quatro países retribua a medida brasileira num 
futuro próximo. Liberar um país de visto sem receber contrapartidas era algo proibido pela 
legislação brasileira até 2017. A nova Lei de Migração, daquele ano, abriu essa 
possibilidade. 

Os EUA vão na direção contrária ao Brasil: o governo de Donald Trump endureceu 
as regras de vistos a brasileiros, ao estender a exigência de entrevistas presenciais. 
Trump tem uma política contra imigração. 

Além de criminalizar o brasileiro que deseja entrar nestes países o atual governo 
declara em território norte americano que os imigrantes Brasileiros, são uma vergonha.  

Este decreto coloca o Brasileiro de joelhos perante a estes países e enfraquece de 
forma ridicularizadora a soberania nacional. 

Sala das Sessões, em 19 de março de 2019. 

Reginaldo Lopes 
Deputado Federal / MG 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES 

 

CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Das Atribuições do Congresso Nacional 

 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, 

não exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 

competência da União, especialmente sobre:  

I - sistema tributário, arrecadação e distribuição de rendas;  

II - plano plurianual, diretrizes orçamentárias, orçamento anual, operações de 

crédito, dívida pública e emissões de curso forçado;  

III - fixação e modificação do efetivo das Forças Armadas;  

IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento;  

V - limites do território nacional, espaço aéreo e marítimo e bens do domínio da 

União;  

VI - incorporação, subdivisão ou desmembramento de áreas de Territórios ou 

Estados, ouvidas as respectivas Assembléias Legislativas;  

VII - transferência temporária da sede do Governo Federal;  

VIII - concessão de anistia;  

IX - organização administrativa, judiciária, do Ministério Público e da Defensoria 

Pública da União e dos Territórios e organização judiciária e do Ministério Público do Distrito 

Federal; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

X – criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções públicas, 

observado o que estabelece o art. 84, VI, b; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 32, de 2001) 

XI – criação e extinção de Ministérios e órgãos da administração pública; (Inciso 

com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2001/emendaconstitucional-32-11-setembro-2001-395730-norma-pl.html
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XII - telecomunicações e radiodifusão;  

XIII - matéria financeira, cambial e monetária, instituições financeiras e suas 

operações;  

XIV - moeda, seus limites de emissão, e montante da dívida mobiliária federal.  

XV - fixação do subsídio dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, observado 

o que dispõem os arts. 39, § 4º; 150, II; 153, III; e 153, § 2º, I. (Inciso acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998 e com nova redação dada pela Emenda Constitucional nº 41, 

de 2003) 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:  

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que 

acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;  

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a 

permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 

temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;  

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do 

País, quando a ausência exceder a quinze dias;  

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, 

ou suspender qualquer uma dessas medidas;  

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder 

regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;  

VI - mudar temporariamente sua sede;  

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII – fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos 

Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 

153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar 

os relatórios sobre a execução dos planos de governo;  

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do 

Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;  

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 

normativa dos outros Poderes;  

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de 

rádio e televisão;  

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;  

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;  

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;  

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 

hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;  

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com 

área superior a dois mil e quinhentos hectares.  

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas 

Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos 

diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, 

informações sobre assunto previamente determinado, importando crime de responsabilidade a 

ausência sem justificação adequada. (“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda 

Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2003/emendaconstitucional-41-19-dezembro-2003-497025-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara 

dos Deputados ou a qualquer de suas comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos 

com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.  

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão 

encaminhar pedidos escritos de informação a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas 

referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não  

atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas. (Parágrafo 

com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 1994) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 9.731, DE 16 DE MARÇO DE 2019 

 
Dispensa visto de visita para os nacionais da 

Comunidade da Austrália, do Canadá, dos 

Estados Unidos da América e do Japão e altera 

o Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 

2017, que regulamenta a Lei nº 13.445, de 24 

de maio de 2017, que institui a Lei de 

Migração.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 9º, caput, inciso IV, 

da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, 

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica dispensado, de forma unilateral, visto de visita, nos termos do 

disposto no art. 9º, caput, inciso IV, da Lei nº 13.445, de 24 de maio de 2017, para os 

solicitantes nacionais:  

I - da Comunidade da Austrália;  

II - do Canadá;  

III - dos Estados Unidos da América; e  

IV - do Japão.  

Parágrafo único. A dispensa do visto de visita apenas se aplica aos nacionais 

referidos nos incisos do caput, portadores de passaportes válidos, para:  

I - entrar, sair, transitar e permanecer no território da República Federativa do 

Brasil, sem intenção de estabelecer residência, para fins de turismo, negócios, trânsito, 

realização de atividades artísticas ou desportivas ou em situações excepcionais por interesse 

nacional; e  

II - estada pelo prazo de até noventa dias, prorrogável por igual período, desde 

que não ultrapasse cento e oitenta dias, a cada doze meses, contado a partir da data da 

primeira entrada no País.  

Art. 2º O Decreto nº 9.199, de 20 de novembro de 2017, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

"Art. 25. .......................................................................................................... 

.......................................................................................................................  

§ 2º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Justiça e Segurança Pública e 

das Relações Exteriores poderá, excepcionalmente, dispensar a exigência do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecrv/1994/emendaconstitucionalderevisao-2-7-junho-1994-369752-norma-pl.html
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visto de visita, para nacionalidades determinadas, observado o interesse 

nacional.  

................................................................................................................." 

(NR) 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor em 17 de junho de 2019.  

 

Brasília, 16 de março de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Sérgio Moro  

Ernesto Henrique Fraga Araújo  

Marcelo Henrique Teixeira Dias  
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